
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
MUNICIPAL DE SANTARÉM

MEMORANDO 101/2025- DL Santarém, 08 de agosto de 2025.

Excelentíssimo Senhor.
Vereador Erlon Rocha
Presidente da 2º Comissão da Câmara Municipal de Santarém.

Assunto: Encaminhamento dos Processos nºs 3259 ao 3262/2025.

Senhor Presidente,

Considerando os encaminhamentos da Mesa Diretora em 05 de agosto de 2025,

seguem em anexo os Processos abaixo transcritos, para as devidas tramitações.

o Projeto de Lei/Proe. nº 3259/2025. DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO

PROGRAMA DE PROTEÇÃO DA SAÚDE BUCAL DA PESSOA COM

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: VEREADOR ANDREO RASERA, contendo
03 fls.
o Projeto de Lei/Proc. nº 3260/2025. INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE

FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM-PAE DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: VEREADOR DAVID PAIVA, contendo 06

fis.

o Projeto de Lei/Proc. nº 3261/2025. INSTITUI O DIA 07 DE AGOSTO COMO

O DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO FEMINICÍDIO. AUTORIA: VEREADOR

DAVID PAIVA,contendo 02 fls.

o Projeto de Lei/Proc. nº3262/2025. DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE

PRIORIDADE NO ATENDIMENTO MÉDICO, AMBULATORIAL E NA

REALIZAÇÃO DE EXAMES E PROCEDIMENTOS PARA MULHERES

DIAGNOSTICADAS COM MIOMA UTERINO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE

SANTARÉ, ESTADO DO PARÁ. AUTORIA: VEREADORA IVANIRA FIGUEIRA,

contendo 03 fls.

Cordialmente,

AviearEDUARD EREIRA
Diretor do Departamento Legislativo
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